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Funrural. ED e contribuição previdenciária do empregador rural pessoa 
física  (P lenário) 

 
O Plenário acolheu, parcialmente, embargos de declaração, apenas para retificar a ementa do 
acórdão embargado de modo a suprimir o seu item I (“Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude 
da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja empregador”), sem, contudo, 
alterar o resultado do julgamento. No caso, o Tribunal declarara a inconstitucionalidade do art. 1º 
da Lei 8.540/92, que alterou a redação dos artigos 12, V e VII; 25, I e II; e 30, IV, da Lei 
8.212/91 e instituiu contribuição a ser recolhida pelo empregador rural, pessoa física, sobre 
receita bruta proveniente da venda de sua produção. Reputou-se que a declaração de 
inconstitucionalidade formal a envolver a necessidade de lei complementar para a instituição de 
nova fonte de custeio para a seguridade social seria suficiente. Rejeitaram-se, porém, os 
embargos, quanto ao pedido de declaração de constitucionalidade da Lei 10.256/2001. Ressaltou-
se que essa matéria não teria sido discutida e seria objeto do RE 718874/RS, com repercussão 
geral reconhecida (DJe de 11.9.2013).  RE 596177 ED/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 
17.10.2013. (RE-596177) 
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